
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº /2020

(Do Senhor CAMILO CAPIBERIBE )

Requer seja apensado o PL nº 4232/2020, que
“ Dispõe sobre o fornecimento de banda larga e de
dispositivos  necessários ao acesso à educação a
distância, para a garantia de condições satisfatórias
de aprendizagem dos estudantes das universidades
federais  e  da  Rede  Federal  de  Educação
Profissional,  Científica  e  Tecnológica”.,  ao  PL  nº
2182/2020,  que  “Altera  a  Lei  nº  9.998,  de  17  de
agosto de 2000, para dispor sobre a destinação de
recursos do Fundo de Universalização dos Serviços
de  Telecomunicações  (Fust)  para  compra  de
aparelhos  e  estruturas  tecnológicas  para
instituições de ensino da rede pública”.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  do  art.  142  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados, que  seja apensado o PL nº 4232/2020, que  “Dispõe sobre o fornecimento de banda
larga  e  de  dispositivos  necessários  ao  acesso  à  educação  a  distância,  para  a  garantia  de
condições satisfatórias de aprendizagem dos estudantes das universidades federais e da Rede
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica” , ao PL nº 2182/2020, que “Altera a
Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, para dispor sobre a destinação de recursos do Fundo de
Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Fust) para compra de aparelhos e estruturas
tecnológicas para instituições de ensino da rede pública”.

JUSTIFICAÇÃO

O art.  142 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados estabelece que
estando em curso duas ou mais proposições da mesma espécie, que regulem matéria idêntica ou
correlata,  é  lícito  promover  sua  tramitação  conjunta,  mediante  requerimento  de  qualquer
Comissão ou Deputado ao Presidente da Câmara.

É o que ocorre no caso das proposições ora referidas, Sr. Presidente, ambos os
projetos tem por objeto alterações na Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, que dispõe sobre o
Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Fust), procurando oferecer meios
para que a rede pública de ensino tenha maiores condições para a utilização da informática na
metodologia de ensino, assunto que está em evidência tendo em vista o aumento do ensino a
distância  -  EaD,  em  consequência  da  proibição  das  aulas  presenciais  em  decorrência  da
pandemia  provocada pelo coronavírus.

Exposto os motivos aguardo deferimento.

Sala das Sessões, em    de       de 2020.

Deputado CAMILO CAPIBERIBE
PSB/AP
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